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ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 

L E I N~ 029/85 l 

CRIA A BAmlElJ!A OFICIAL DO .Umil'Ttrt• 

DE PEDBO OillÁRIO-EB. 

O Prefeito Ltu.n.io1pal de Pedro Canário , Esta.do do i!sp~ 

t o Snnto, fa.90 saber que a Câmara Mw:Ucipa.l decretou l' eu sanci ono s º! 

gltlnto Le11 

.lrt . 111 - Fica Oti.ado a. l'landeira Ofioi.r1l do Mlmio:Ípio ' 

de Pedro Canário , con.sidsrado o padrão e modelo oampoe'to de oorlcnmida

de com u e sJ)eei.1'.icaçõee e regras báaicaa e11tabel.ecidaJI DA presente Lei. 

> 
.Art . 2R - A lle.ndeilil Ma.nicipal. -tera o tamanho oficial ' 

J 02 ( doi.B metros ) de com]lrimento por 1:4-0 (hum 111Btro e quar~ta oentí 

metro ) c'le 

e 1gua:1.s. 

1argura, om 05 (cinco) campo-'lrerde folha e bra.ooo- long:1-tud.1.na.1s 

l>A.RÁG1LU'O WIOO- As dimensões poderão ser duplicadas ou 

triplicadas, com a prévia am;orlza9iio do heoutivo L"Wl.101.:i:al • 

A.rt. 311 - O quadra.do superposto do h'rll.hiio fica:rá no 

canto BlJJ>Brior, medindo 56 (cú.nquenta e seis oent!metros) de compri11111n• 

t o por 56 ( ci!lquànta e eei.11 ce.a.tímetroa) de largura, contendo: 

co.na-de~uaar e mandioca (representando a sg?:icul.tura ) e cbeminês re

:presantando as in.dÚStrtaa de alcoal e 1'arinha. 

Art. 4-11 - Embaixo do quadrado, o que se Te1'ere o art.311 , 

00Mt11rá o nome: FEDRO CA.N.buo e a data de oman.c:.ipação . 

§ 10. - A data de ellltl.noipa9ão Ó o dia. 23 de dezembro de 

1963 . 

§ 2R - O nome do t:unio:Ípio e a data da emanc1,PQ.Ção deve , 
m ser eacr.11:0 em .negrito . 

Art. 511 - A oon:foo9ão da Da.rldeira Oíicia.l ao Mwrl.c!p10' 

fiem a carso ao .Exec\1tivo Municipal. . 

PARÁGRA.FO ÓNIOO- A lnndeUB ec deBUDo por e11t.ar d.a-ni fi

cada , deverá ser 1.Do1.cerada pelo .Executivo r..'unio1pa.J. e ses.são aolone . 

Oon ti.nus • • • 
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ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
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ContinuD.9ão dn -1.lú. na 029/ 85. 

Art. 6R - :Eeb Lei e.rrtrará em viSor e pe.rtir de cinta àe 

sus publicação , rovosadt.>s as di.spoai.ções em oontr:irio. 

, 
J'ledro CllJl!l.X'io- l:S , 

Prancisoo José 

'P.refei~o Mwlici:po.1 , 
P;, 11-1~ 

Ivanilde L111d.a~; dB Almeida 

1985 .
1 

l'/ Chei'e de DepartcO ele J:;ducnção e CUl.turt\ 

Regis ti11do .no Gabinete do Prefeito, cm 02 de se'tBlllbro de 

198, , e afix&do no l oca.1 de ooatume . 

==-lul ',.:,. ,;:i-, 

L:s..rcos liobér:tp~ca dos Santos 

Clle:fe de Gabi.note 
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